
Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Gerência de Compras
AVISO Nº 24/2026

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 83/2026

(Processo SEI Nº 26.29.000015185-8)

 

Torna-se público que a Secretária Municipal de Saúde de Goiânia,  por meio da Gerência de Compras, realizará Dispensa
Eletrônica, em caráter emergencial, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inc. VIII , nos
termos da Lei nº 14.133/2021, Instrução Normativa nº 002/2022 - SEMAD/SAÚDE e demais legislação aplicável.

Data da sessão: 21/05/2026 -5ª feira

Link: https://www.comprasnet.gov.br

Horário da Fase de Lances: 08h00h.

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. Aquisição de insumos médico-hospitalares, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em CARÁTER EMERGENCIAL ,
fundamentada no artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, com entrega em REMESSA ÚNICA , a fim de atender às
necessidades das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, por um período de 180 (cento e
oitenta) dias, conforme condições e exigências estabelecidas.

1.2. A contratação será em item, conforme tabela constante abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD. UND.
VALOR

ESTIMADO
UNIT

PRAZO DE ENTREGA

1

ADESIVO PÓS COLETA
LABORATORIAL ADULTO -
absorvente, retangular ou

redondo, hipoalergênico, para
proporcionar cicatrização mais

rápida. Apresentação: Caixa com
500 unidades.

800 Caixa R$17,12

2

AGULHA DESCARTÁVEL 13 X 4,5
MM CX COM 100,0 UND-

hipodérmica, em aço inox, com
bisel trifacetado e siliconizado,

canhão translúcido na cor
padrão, apirogênica, atóxica,

esterilizada, com conexões luer
lock e luer slip. Embalada

individualmente. Acondicionada
em caixa com 100 unidades.
Com registro na ANVISA/MS,

Alvará Sanitário, AFE.

3.300 Caixa R$11,20

AGULHA DESCARTÁVEL 20 X 5,5
MM CX COM 100,0 UND-

hipodérmica, em aço inox, com
bisel trifacetado e siliconizado,

canhão translúcido na cor

padrão, apirogênica, atóxica,
Aviso 24 De Dispensa eletrônica nº 83/2026 (10211053)         SEI 26.29.000015185-8 / pg. 1

https://www.comprasnet.gov.br


3
padrão, apirogênica, atóxica,
esterilizada, compatível com
conexões luer lock e luer slip.
Embalada individualmente.

Acondicionada em caixa com
100 unidades.

Com registro na ANVISA/MS,
Alvará Sanitário, AFE.

3.200 Caixa R$10,96

4

AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 6,0
MM CX COM 100,0 UND-

hipodérmica, em aço inox, com
bisel trifacetado e siliconizado,

canhão translúcido na cor
padrão, apirogênica, atóxica,
esterilizada, compatível com
conexões luer lock e luer slip.
Embalada individualmente.

Acondicionada em caixa com
100 unidades.

Com registro na ANVISA/MS,
Alvará Sanitário, AFE.

5.100 Caixa R$12,03

5

AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 8
MM CX COM 100,0 UND-

hipodérmica, em aço inox, com
bisel trifacetado e siliconizado,

canhão translúcido na cor
padrão, apirogênica, atóxica,
esterilizada, compatível com
conexões luer lock e luer slip.
Embalada individualmente.

Acondicionada em caixa com
100 unidades.

Com registro na ANVISA/MS,
Alvará Sanitário, AFE.

4.600 Caixa R$12,34

6

ALGODÃO HIDRÓFILO SIMPLES
PT COM 500,0 G - branco,
composto de fibras 100%

algodão, alvejadas
transformadas em mantas

uniformes e isentas de
impurezas, absorvente, macio,
asséptico, quimicamente puro.
Embalado em pacote com 500

gramas. Com registro na
ANVISA/MS, Alvará Sanitário e

AFE.

3.300 Pacote R$16,98

7

CATETER ABOCATH PERIFÉRICA
DISPOSITIVO SEGURANÇA NR

24, calibre 24G, radiopaco, com
agulha, estéril, atóxico,

deslizante com conector luer
lock, biocompatível, embalado

individualmente em grau
cirúrgico com abertura asséptica,

com ponta a traumática e tri
facetada. Cânula em poliuretano,
flexível; câmara com visualização

do sangue translúcida. Com
sistema de segurança que

protege toda a agulha.

80.000 Unid. R$3,17

Aviso 24 De Dispensa eletrônica nº 83/2026 (10211053)         SEI 26.29.000015185-8 / pg. 2



protege toda a agulha.
Padronização de cores de acordo

com NBR ISSO 10555-5. Em
conformidade com NR32.

Com registro na ANVISA/MS,
Alvará Sanitário e AFE.

8

CLOREXIDINA ALCÓOLICA FR
COM 1000,0 ML - solução

alcoólica de Digluconato de
Clorexidina a 0,5%, indicada para
preparo do campo operatório e
antissepsia da pele. Embalada

em frasco com 1.000ml.
Com registro na ANVISA/MS,

Alvará Sanitário e AFE.

350 Frasco R$16,95

9

CLOREXIDINA DEGERMANTE FR
COM 1000,0 ML - solução

detergente, suave, de
Digluconato de Clorexidina 2%.

Embalada em frasco com
1.000ml.

Com registro na ANVISA/MS,
Alvará Sanitário e AFE.

980 Frasco R$28,04

10

CLOREXIDINA TÓPICA FR COM
1000,0 ML - solução aquosa,

suave, de Digluconato de
Clorexidina 1%. Embalada em

frasco com 1.000ml.
Com registro na ANVISA/MS,

Alvará Sanitário e AFE.

950 Frasco R$13,02

11

COLETOR DESCARTÁVEL URINA
SISTEMA ABERTO – em plástico
resistente, com capacidade para

2000 ml, graduado de 100 em
100 ml, com cordão para fixação

do sistema ao leito.
Com registro na ANVISA/MS,

Alvará Sanitário e AFE.

386.500 Unid. R$0,41

12

DISPOSITIVO INCONTINÊNCIA
URINÁRIA COM EXTENSOR

URIPEN - descartável,
confeccionado em PVC atóxico e

flexível, formato tubular, sem
emendas ou defeitos que

prejudiquem o fluxo urinário,
com preservativo de puro látex

hipoalergênico. Número: 6.
Extensão mínima: 80 cm.

Embalado individualmente.
Com registro na ANVISA/MS,

Alvará Sanitário e AFE.

27.600 Unid. R$2,73

DISPOSITIVO INFUSÃO
ENDOVENOSA PERIFÉRICA COM

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA
NR 21 - em aço inoxidável, com

agulha trifacetado e siliconizado,
com conector e capa do conector

perfeitamente encaixado, com

asas flexíveis para empunhadura
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asas flexíveis para empunhadura
e fixação, tubo extensor vinílico

transparente atóxico, canhão
luer-lock com identificação do
calibre por cores, descartável,

estéril, apirogênico. Com
dispositivo de segurança que

recobre a agulha após utilização.
Embalado individualmente, com

abertura asséptica. Em
conformidade com a NR 32. Com
registro na ANVISA/MS, Alvará

Sanitário e AFE.

84.300 Unid. R$0,62

14

DISPOSITIVO INFUSÃO
ENDOVENOSA PERIFÉRICA COM

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA
NR 23 - em aço inoxidável, com

agulha trifacetado e siliconizado,
com conector e capa do conector

perfeitamente encaixado, com
asas flexíveis para empunhadura
e fixação, tubo extensor vinílico

transparente atóxico, canhão
luer-lock com identificação do
calibre por cores, descartável,

estéril, apirogênico. Com
dispositivo de segurança que

recobre a agulha após utilização.
Embalado individualmente, com

abertura asséptica. Em
conformidade com a NR 32.

Com registro na ANVISA/MS,
Alvará Sanitário e AFE.

59.800 Unid. R$0,74

15

DISPOSITIVO INFUSÃO
ENDOVENOSA PERIFÉRICA COM

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA
NR 25 - em aço inoxidável, com

agulha trifacetado e siliconizado,
com conector e capa do conector

perfeitamente encaixado, com
asas flexíveis para empunhadura
e fixação, tubo extensor vinílico

transparente atóxico, canhão
luer-lock com identificação do
calibre por cores, descartável,

estéril, apirogênico. Com
dispositivo de segurança que

recobre a agulha após utilização.
Embalado individualmente, com

abertura asséptica. Em
conformidade com a NR 32.

Com registro na ANVISA/MS,
Alvará Sanitário e AFE.

13.200 Unid. R$0,73

DISPOSITIVO INFUSÃO
ENDOVENOSA PERIFÉRICA COM

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA
NR 27 - em aço inoxidável, com

agulha trifacetado e siliconizado,
com conector e capa do conector

perfeitamente encaixado, com
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perfeitamente encaixado, com
asas flexíveis para empunhadura
e fixação, tubo extensor vinílico

transparente atóxico, canhão
luer-lock com identificação do
calibre por cores, descartável,

estéril, apirogênico. Com
dispositivo de segurança que

recobre a agulha após utilização.
Embalado individualmente, com

abertura asséptica. Em
conformidade com a NR 32.

Com registro na ANVISA/MS,
Alvará Sanitário e AFE.

7.700 Unid. R$0,55

17

ELETRODO DESCARTÁVEL COM
GEL ADULTO - para

procedimentos de curta ou longa
duração, descartável,

hipoalergênico, confortável,
microporoso, com gel adesivo de
alta condutividade, botão de aço

inoxidável, com baixa ação
residual.

Com registro na ANVISA/MS,
Alvará Sanitário e AFE.

71.800 Unid. R$0,26

18

EQUIPO PLÁSTICO SORO
MACROGOTA, para infusão de
soluções parenterais, estéril,

com ponta perfurante e tampa
protetora; tubo extensor em PVC

transparente de
aproximadamente 1,50 metros,

com câmara de gotejamento
flexível, transparente, com

respiro de ar com filtro
bacteriológico, gotejador

ajustado para 1ml= 20 gotas;
pinça tipo rolete e injetor lateral

em Y com membrana auto
vedante; conector luer lock com

tampa protetora. Embalado
individualmente, com abertura

asséptica.
Com registro na ANVISA/MS,

Alvará Sanitário e AFE.

252.300 Unid. R$1,33

19

FITA ADESIVA AUTOCLAVE
19MM X 30 M - em papel

crepado e adesivo a base de
resina e borracha recoberta com
tinta Termossensível, que muda

de cor quando exposta ao
processo de autoclavagem, rolo

com19mm x 30 m., embalado em
polipropileno transparente
impresso com o nome do

produto, data de fabricação e
validade deverá ter no medo

fabricante, CNPJ e dimensões da
fita.

Com registro na ANVISA/MS.

1.350 Unid. R$5,72
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Com registro na ANVISA/MS.

A entrega será efetuada no
prazo não superior a 10
(dez) dias corridos, em

remessa única contados
após o recebimento da

ordem de entrega ou Nota
de Empenho/Autorização

de Fornecimento.

20

GARROTE AJUSTÁVEL
P/PUNÇÃO VENOSA –

Confeccionado em tecido
elástico, livre de látex,

antialérgico, com trava para
ajuste de plástico. Dimensões

aproximadas: 40 x2,5 cm (C x L).
Embalado individualmente.

Com registro na ANVISA/MS,
Alvará Sanitário e AFE.

200 Unid. R$6,71

21

HIPOCLORITO SÓDICOSOLUÇÃO
A 1% - Hipoclorito de sódio a 1%
(cloro ativo) frasco com 01 litro.

Com registro na
ANVISA/MS,Alvará Sanitário e

AFE.

16.950 Frasco R$9,61

22

LENÇOL DESCARTÁVEL TNT COM
ELÁSTICO CAMA - confeccionado
em não tecido (TNT), constituído
por 100% de polipropileno, não
estéril, atóxico, na cor branca,
com gramatura mínima de 30

g/m², com elástico em látex em
toda sua extensão, capaz de

manter o lençol fixo estendido
sobre a superfície do colchão,

medindo no mínimo 220 cm de
comprimento por 140 cm de
largura; sem furos, manchas,

rasgos ou outros defeitos, com
bordas bem acabadas. Embalado

em pacotes com no máximo50
peças.

23.500 Unid. R$6,66

23

LENÇOL DESCARTÁVEL TNT
PARA MACA -constituído por
100% de polipropileno, não

estéril, atóxico, na cor branca,
com gramatura mínima de 30

g/m², com elástico em látex em
toda sua extensão, capaz de

manter o lençol fixo e estendido
sobre a superfície do colchão,

medindo no mínimo 200 cm de
comprimento por 90 cm de

largura; sem furos, manchas,
rasgos ou outros defeitos, com

bordas bem acabadas. Embalado
em pacotes com no máximo 50

peças.

56.000 Unid. R$1,72

24

LUVA PROCEDIMENTO
DESCARTÁVEL NÃO

ESTERILIZADA EXTRA PEQUENA
CX COM 100,0 UND - não estéril,

confeccionada em látex de
borracha natural, hipoalergênica,

anatômica, lubrificada com pó
bioabsorvível, ambidestra, boa
elasticidade, confortável, com

alta sensibilidade tátil, livre de
2.600

Caixa R$29,35
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24 alta sensibilidade tátil, livre de
falhas e/ou furos. Deverá

apresentar registro na
ANVISA/MS, ALVARÁ

SANITÁRIO, AFE, Certificado de
Aprovação (CA)emitido pelo

Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE) e selo de

conformidade de INMETRO.

Caixa R$29,35

25

LUVA PROCEDIMENTO LÁTEX
NÃO ESTÉRIL PEQUENA CX COM

100,0 UND -não estéril,
confeccionada em látex de

borracha natural, hipoalergênica,
anatômica, lubrificada com pó
bioabsorvível, ambidestra, boa
elasticidade, confortável, com
alta sensibilidade tátil, livre de

falhas e/ou furos. Deverá
apresentar registro na
ANVISA/MS, ALVARÁ

SANITÁRIO, AFE, Certificado de
Aprovação (CA) emitido pelo

Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE) e selo de
conformidade INMETRO.

10.600 Caixa R$26,42

26

LUVA PROCEDIMENTO LÁTEX
NÃO ESTÉRIL MÉDIO CX COM

100,0 UND - não estéril,
confeccionada em látex de

borracha natural, hipoalergênica,
anatômica, lubrificada com pó
bioabsorvível, ambidestra, boa
elasticidade, confortável, com
alta sensibilidade tátil, livre de

falhas e/ou furos. Deverá
apresentar registro na
ANVISA/MS, ALVARÁ

SANITÁRIO, AFE, Certificado de
Aprovação (CA)emitido pelo

Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE) e selo de
conformidade INMETRO.

20.500 Caixa R$29,06

27

LUVA PROCEDIMENTO LÁTEX
NÃO ESTÉRIL GRANDE CX COM

100,0 UND -não estéril,
confeccionada em látex de

borracha natural, hipoalergênica,
anatômica, lubrificada com pó
bioabsorvível, ambidestra, boa
elasticidade, confortável, com
alta sensibilidade tátil, livre de

falhas e/ou furos. Deverá
apresentar registro na
ANVISA/MS, ALVARÁ

SANITÁRIO, AFE, Certificado de
Aprovação (CA)emitido pelo

Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE) e selo de
conformidade INMETRO.

5.300 Caixa R$26,49
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conformidade INMETRO.

28

LUVA PROCEDIMENTO
NITRÍLICA SEM AMIDO
PEQUENA - não estéril,

descartável, fabricada em nitrilo,
sem pó bioabsorvível,

ambidestra, confortável,
resistente, textura uniforme e
lisa, livre de falhas e/ou furos,

totalmente impermeável a água
e a outros fluidos. Tamanho

Pequeno. Embalada em caixa
com 100 unidades.

Com registro na ANVISA/MS,
ALVARÁ SANITÁRIO, AFE,
Certificado de Aprovação

(CA)emitido pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (MTE) e

selo de conformidade INMETRO.
*Indicada para pessoas alérgicas

ao látex e ao amido.

370 Caixa R$22,19

29

LUVA PROCEDIMENTONITRÍLICA
SEM AMIDO MÉDIA - não

estéril, descartável, fabricada em
nitrilo, sem pó bioabsorvível,

ambidestra, confortável,
resistente, textura uniforme e
lisa, livre de falhas e/ou furos,

totalmente impermeável a água
e a outros fluidos. Tamanho

Médio. Embalada em caixa com
100 unidades.

Com registro na ANVISA/MS,
ALVARÁ SANITÁRIO, AFE,
Certificado de Aprovação

(CA)emitido pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (MTE) e

selo de conformidade INMETRO.
*Indicada para pessoas alérgicas

ao látex e ao amido.

120 Caixa R$24,95

30

LUVA PROCEDIMENTONITRÍLICA
SEM AMIDO GRANDE- não

estéril, descartável, fabricada em
nitrilo, sem pó bioabsorvível,

ambidestra, confortável,
resistente, textura uniforme e
lisa, livre de falhas e/ou furos,

totalmente impermeável a água
e a outros fluidos. Tamanho

Grande. Embalada em caixa com
100 unidades.

Com registro na ANVISA/MS,
ALVARÁ SANITÁRIO, AFE,
Certificado de Aprovação

(CA)emitido pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (MTE) e

selo de conformidade INMETRO.
*Indicada para pessoas alérgicas

ao látex e ao amido.

130 Caixa R$24,47

PAPEL CREPADO PARA
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31

PAPEL CREPADO PARA
ESTERILIZAÇÃO, folha com
120x120 cm, para embalar

artigos odonto-médico-
hospitalares a serem submetidos

a processo de esterilização em
autoclave, descartável, 100%

celulose, resistente a
temperatura de 150ºC, com

gramatura de no mínimo
60G/m². Apresenta barreira

microbiológica com no mínimo
95% de eficiência para

manutenção da esterilização do
conteúdo, hidro-repelente,

maleável, resistente a ruptura e
rasgo, biodegradável, atóxico e

não irritante. O fabricante
deverá apresentar o laudo de

Eficiência de Filtração Bacteriana
(BFE) e gramatura do papel

crepado.
Com registro na ANVISA/MS,

Alvará Sanitário e AFE.

18.000 Unid. R$3,33

32

PAPEL GRAU CIRURGICO
15x100- Papel Grau Cirúrgico,

embalagem tubular medindo 15
cm de largura X 100 m de

comprimento, descartável,
termo-selável para esterilização
de material médico-hospitalar
em autoclave a vapor ou óxido

de etileno, em dupla face, sendo
uma das faces em Papel Grau

Cirúrgico, isento de furos, rasgos,
rugas, manchas, substâncias

tóxicas, corantes, odores
desagradáveis quando úmido ou

seco, que não solte fibras ou
felpas durante o uso normal,
gramatura de no mínimo 60

g/m2 e porosidade controlada, e
a outra face em filme laminado

transparente, multicamadas,
colorido ou não, para facilitar a
identificação e localização de

possíveis falhas durante o
processo de selagem, que seja

completamente resiste ao rasgo
durante o processo de abertura
evitando resquícios de filme no

papel e composto por poliéster e
polipropileno, com

aproximadamente gramatura 54
g/ m2. Resistência ao calor em

ambas às faces até 140º C,
bordas laterais com selagem em
filetes em toda a extensão e com

indicadores químicos que na

mudança de cor, indicam o

650 Rolo R$88,56
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mudança de cor, indicam o
processo de esterilização a vapor
saturado (autoclave) ou a óxido

de etileno (ETO). O produto
deverá atender as exigências

normativas da NBR série 14990.
Deverá apresentar laudo de

Eficiência de Filtração Bacteriana
(BFE) do fabricante. O material
deverá ser acondicionado em
embalagem própria de acordo

com a praxe do fabricante, sendo
que deverá constar

externamente os seguintes
dados: data de fabricação,

validade, nome do fabricante e
número de registro no

Ministério da Saúde. Com
registro na ANVISA/MS, Alvará

Sanitário e AFE.

33

PAPEL GRAU CIRURGICO 25x100
- Papel Grau Cirúrgico,

embalagem tubular medindo 25
cm de largura X 100 m de

comprimento, descartável,
termo-selável para esterilização
de material médico-hospitalar
em autoclave a vapor ou óxido

de etileno, em dupla face, sendo
uma das faces em Papel Grau

Cirúrgico, isento de furos, rasgos,
rugas, manchas, substancias

tóxicas, corantes, odores
desagradáveis quando úmido ou

seco, que não solte fibras ou
felpas durante o uso normal,
gramatura de no mínimo 60

g/m2 e porosidade controlada, e
a outra face em filme laminado

transparente, multicamadas,
colorido ou não, para facilitar a
identificação e localização de

possíveis falhas durante o
processo de selagem, que seja
completamente resistente ao
rasgo durante o processo de

abertura evitando resquícios de
filme no papel e composto por
poliéster e polipropileno, com

aproximadamente gramatura 54
g/ m2. Resistência ao calor em

ambas às faces até 140º C,
bordas laterais com selagem em
filetes em toda a extensão e com

indicadores químicos que na
mudança de cor, indicam o

processo de esterilização a vapor
saturado (autoclave) ou a óxido

de etileno (ETO). O produto
deverá atender as exigências

650 Rolo R$137,68
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deverá atender as exigências
normativas da NBR série 14990.
Deverá apresentar o laudo de

Eficiência de Filtração Bacteriana
(BFE) do fabricante. O material
deverá ser acondicionado em
embalagem própria de acordo

com a praxe do fabricante, sendo
que deverá constar

externamente os seguintes
dados: data de fabricação,

validade, nome do fabricante e
número de registro no

Ministério da Saúde. Com
registro na ANVISA/MS, Alvará

Sanitário e AFE.

34

SERINGA 20 ML LUER SLIP SEM
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA -
estéril, atóxica, transparente,

sem agulha, com bico luer slip,
cilindro siliconado com anel de

retenção, escala externa precisa
e visível, sem dispositivo de

segurança. Embalada
individualmente, com abertura

asséptica.
Com registro na ANVISA/MS,

Alvará Sanitário e AFE.

15.000 Unid. R$0,55

1.2.1. Havendo mais de 01 (um) item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse. Optando, entretanto, por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os
itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Catálogo de Materiais
(CATMAT/CATSER) e as especificações constantes no Aviso, prevalecerão as especificações do ANEXO II -
TERMO DE REFERÊNCIA, do Aviso.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema
de Compras do Governo Federal – COMPRASNET 4.0, disponível no endereço eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br/

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica,
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros
não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
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b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência
de sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ,
concorrendo entre si;

f ) Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor.

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário) e

2.2.5. Sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na
forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio
do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam à Contratada.

3 .4 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

3.6. A pessoa física, ao ofertar sua proposta ou lance, deverá acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) do valor
de comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação das condições da
contratação pela Administração, sendo este valor subtraído da proposta final e recolhido, pela Administração ao Instituto
Nacional de Seguro Social (INSS), nos termos da IN 116, da SEGES/ME.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o TERMO DE REFERÊNCIA, assumindo o proponente o compromisso de executar
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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3.8. Uma vez enviada à proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la ;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°, da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e
verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o
registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados
pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção
respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma
valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão
ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na
forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico , sendo
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste Aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame,
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (UM CENTAVO).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

Aviso 24 De Dispensa eletrônica nº 83/2026 (10211053)         SEI 26.29.000015185-8 / pg. 13



4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de
condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa
eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares,
adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos ;

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração ;

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o
objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac ̧ão da proposta. A planilha poderá ser
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac ̧ão de recolhimento de
impostos e contribuic ̧ões na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
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5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste
Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em
primeiro lugar, será verificada o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional
de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
e) Declaração de cumprimento do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, de
que a empresa contratada não emprega menor de idade (ANEXO III).

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c”
e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12, da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação
atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
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6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item
em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos
remanescentes.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a
nova data e horário para a sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido
instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo
de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência por meio eletrônico,
para que seja assinado e devolvido no prazo de três (03) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8 . 1 . O licitante ou o contratado que incorra em infrações, apuradas em regular processo administrativo de
responsabilização, se sujeita às respectivas sanções, nos termos dos arts. 155 e 156 da Lei federal nº 14.133, de 2021

8.2. Ao contratado que descumprir total ou parcialmente, ainda que temporariamente, as Ao Contratado que descumprir
total ou parcialmente, ainda que temporariamente, as obrigações assumidas ou o licitante que cometer atos visando a
frustrar os objetivos do certame, serão aplicadas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência;

8.2.2. Multa;

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no Registro Cadastral de
Fornecedores Pessoas Físicas e Jurídicas da Administração Pública Municipal, de que trata o Decreto nº 2.549, de
13 de dezembro de 2018, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
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8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.3. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:

8.3.1. Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração a lei, quando não se justificar
aplicação de sanção mais grave; ou

8.3.2. Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da
administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.

8.4. Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não
impactam objetivamente na execução do contrato e não causem prejuízos à administração.

8.5. A Contratada que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, porém com atraso
injustificado em relação aos prazos fixados no contrato ou no instrumento convocatório será aplicado multa de mora de
0,5% (cinco décimos percentuais) ao dia, cumuláveis até o 15º (décimo quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor
da parcela entregue ou executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato, podendo ser aplicada
cumulativamente com as demais sanções previstas.

8.5.1. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas no art. 5º do
Decreto nº 966/2022.

8.6. Ultrapassado o prazo máximo previsto no subitem anterior, pela inexecução parcial do objeto do contrato será
aplicada multa percentual de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da prestação não cumprida nos seguintes percentuais:

8.6.1. Do 16º ao 20º dia, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da prestação não cumprida;

8.6.2. Do 21º ao 25º dia, multa compensatória de 20% (quinze por cento) sobre o valor da prestação não cumprida;

8.6.3. Do 26º ao 30º dia, multa compensatória de 30% (quinze por cento) sobre o valor da prestação não cumprida;

8.7. Considera-se inexecução parcial o atraso injustificado superior a 15 (quinze) dias e até 30 (trinta) dias no
cumprimento do prazo estabelecido em contrato para a entrega de bens ou execução de serviços.

8.8. Considera-se inexecução total o atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias no cumprimento do prazo estabelecido
em contrato para a entrega de bens ou execução de serviços.

8.9. A inexecução total do objeto do contrato implicará a aplicação de multa compensatória no percentual de 30% (trinta
por cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato.

8.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicados, quando não se justificar a imposição de outra mais
grave, àquele que:

8.10.1. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no inciso I do art. 155
da Lei federal nº 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

8.10.2. II - Der causa à inexecução total do contrato;

8.10.3. III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.10.4. IV -Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.10.5. V - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta; ou VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado.

8.11. A sanção prevista no subitem 8.10, impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da administração
pública direta e indireta do Município de Goiânia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que:

8.13. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
ou a execução do contrato;

8.14. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; natureza;

8.15. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.16. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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8.17. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.18. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública durará enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos causados resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso III do art. 3º do Decreto Municipal 2.271, de 18 de
setembro de 2019.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no COMPRASNET 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9 . 2 . No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o
caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste
Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na
respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.14.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação;
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9.14.2. ANEXO II - Termo de Referência;

 

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

1.1 Empresário individual: inscrição no Registro de Empresas Mercantis, a cargo da junta Comercial da
respectiva sede;

1.2 Microempreendedor Individual – MEI : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual –
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU  ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n. º 77, de 18 de março de 2020;

1.5 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária : inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;

1 . 7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

1.9 Cópia de documento oficial do representante legal e da procuração quando preposto.

 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

2 . 2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes: estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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2.7 Prova de regularidade com a Fazenda do município de Goiânia ( em conformidade ao art. 108 do Código
Tributário Municipal Municipal-CTM);

2 . 8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais  relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

2 . 9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
caput, inciso II);

3.1.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de
resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas:

a) I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante);

b) II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

c) III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 3% do valor total
estimado da contratação.

3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

3.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, §6º)

3.4. Somente serão aceitas Demonstrações Contábeis na forma da Lei, respeitando a norma legal que rege estes
documentos, os quais deverão contemplar: a indicação do número das páginas e do número do Livro Diário onde estão
inscritos o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício, acompanhados dos respectivos termos de
abertura e encerramento do mesmo; assinatura do contador e do titular ou representante legal da entidade nas
Demonstrações Contábeis; escriturados digitalmente via SPED Fiscal nas situações abrangidas pela RBF 2.003/2021, ou
quando aplicável, com prova de registro na Junta Comercial ou Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

3.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
 

4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

4.3 Apresentar Certificado de Registro emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária vinculada ao
Ministério da Saúde, ou cópia da publicação no “Diário Oficial da União” com despacho da concessão de Registro,
referente ao produto ofertado, ou declaração de isenção de registro.

4.4 Apresentar Autorização de Funcionamento da empresa licitante (AFE), expedida pela ANVISA – Agência Nacional
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de Vigilância Sanitária, conforme exigido pela Lei Federal n.º 9.782/99 (art. 8º, inciso VI), ou ainda, declaração de
isenção comprovada com documento oficial.

4.5 Apresentar Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa licitante, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual
ou Municipal, tal como exigido pela Lei Municipal 8.741/2008 e a Lei Estadual n° 16.140/2007, ou original/cópia de
documento que justifique a sua não obrigatoriedade de apresentação conforme legislação municipal ou estadual de origem
do licitante.

4.6 Apresentar Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, conforme exigido pela
Lei Federal 6514/77, NR 6 e NR 9.

 

5. DA VALIDADE:

5.1 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a
60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das propostas.

 

 

ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA

Conforme Art. 6º com os elementos previstos no inciso XXIII e Art. 40 § 1º, da Lei
14.133/2021

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de insumos médico-hospitalares, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em CARÁTER
EMERGENCIAL, fundamentada no ArUgo 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, com entrega em
REMESSA ÚNICA, a fim de atender às necessidades das Unidades de Saúde da Secretaria
Municipal de Saúde de Goiânia, por um período de 180 (cento e oitenta) dias, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento:

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE

1. 433160

ADESIVO PÓS COLETA LABORATORIAL
ADULTO - absorvente, retangular ou

redondo, hipoalergênico, para
proporcionar cicatrização mais rápida.

Apresentação: Caixa com 500 unidades.
 

CX 800

2. 414956

AGULHA DESCARTÁVEL 13 X 4,5 MM CX
COM 100,0 UND - hipodérmica, em aço

inox, com bisel trifacetado e
siliconizado, canhão translúcido na cor

padrão, apirogênica, atóxica,
esterilizada, com conexões luer lock e
luer slip. Embalada individualmente.

Acondicionada em caixa com 100
unidades. Com registro na ANVISA/MS,

Alvará Sanitário, AFE.

CX 3.300

Aviso 24 De Dispensa eletrônica nº 83/2026 (10211053)         SEI 26.29.000015185-8 / pg. 21



3. 414964

AGULHA DESCARTÁVEL 20 X 5,5 MM CX
COM 100,0 UND - hipodérmica, em aço

inox, com bisel trifacetado e
siliconizado, canhão translúcido na cor

padrão, apirogênica, atóxica,
esterilizada, compatível com conexões

luer lock e luer slip. Embalada
individualmente. Acondicionada em

caixa com 100 unidades. Com registro
na ANVISA/MS, Alvará Sanitário, AFE.

CX 3.200

4. 8133

AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 6,0 MM CX
COM 100,0 UND - hipodérmica, em aço

inox, com bisel trifacetado e
siliconizado, canhão translúcido na cor

padrão, apirogênica, atóxica,
esterilizada, compatível com conexões

luer lock e luer slip. Embalada
individualmente. Acondicionada em

caixa com 100 unidades. Com registro
na ANVISA/MS, Alvará Sanitário, AFE.

CX 5.100

5. 414972

AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 8 MM CX
COM 100,0 UND - hipodérmica, em aço

inox, com bisel trifacetado e
siliconizado, canhão translúcido na cor

padrão, apirogênica, atóxica,
esterilizada, compatível com conexões

luer lock e luer slip. Embalada
individualmente. Acondicionada em

caixa com 100 unidades. Com registro
na ANVISA/MS, Alvará Sanitário, AFE.

CX 4.600

6. 8230

ALGODÃO HIDRÓFILO SIMPLES PT COM
500,0 G - branco, composto de fibras

100% algodão, alvejadas transformadas
em mantas uniformes e isentas de

impurezas, absorvente, macio,
asséptico, quimicamente puro.

Embalado em pacote com 500 gramas.
Com registro na ANVISA/MS, Alvará

Sanitário e AFE.

PT 3.300

7. 519626

CATETER ABOCATH PERIFÉRICA
DISPOSITIVO SEGURANÇA NR 24,

calibre 24G, radiopaco, com agulha,
estéril, atóxico, deslizante com conector

luer lock, biocompativel, embalado
individualmente em grau cirúrgico com

abertura asséptica, com ponta a
traumática e tri facetada. Cânula em

poliuretano, flexível; câmara com
visualização do sangue translúcida. Com
sistema de segurança que protege toda

a agulha. Padronização de cores de
acordo com NBR ISSO 10555-5. Em

conformidade com NR32. Com registro
na ANVISA/MS, Alvará Sanitário e AFE.

UND 80.000

8. 550736

CLOREXIDINA ALCÓOLICA FR COM
1000,0 ML - solução alcoólica de

Digluconato de Clorexidina a 0,5%,
indicada para preparo do campo
operatório e antissepsia da pele.

Embalada em frasco com 1.000ml. Com

FR 350
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registro na ANVISA/MS, Alvará Sanitário
e AFE.

9. 418145

CLOREXIDINA DEGERMANTE FR COM
1000,0 ML - solução detergente, suave,

de Digluconato de Clorexidina 2%.
Embalada em frasco com 1.000ml. Com
registro na ANVISA/MS, Alvará Sanitário

e AFE.

FR 980

10. 534986

CLOREXIDINA TÓPICA FR COM 1000,0
ML - solução aquosa, suave, de
Digluconato de Clorexidina 1%.

Embalada em frasco com 1.000ml. Com
registro na ANVISA/MS, Alvará Sanitário

e AFE.

FR 950

11. 391689

COLETOR DESCARTÁVEL URINA
SISTEMA ABERTO - em plástico

resistente, com capacidade para 2000
ml, graduado de 100 em 100 ml, com

cordão para fixação do sistema ao leito.
Com registro na ANVISA/MS, Alvará

Sanitário e AFE.

UND 386.500

12. 453005

DISPOSITIVO INCONTINÊNCIA
URINÁRIA COM EXTENSOR URIPEN -
descartável, confeccionado em PVC

atóxico e flexível, formato tubular, sem
emendas ou defeitos que prejudiquem o
fluxo urinário, com preservativo de puro

látex hipoalergênico. Número: 6.
Extensão mínima: 80 cm. Embalado
individualmente. Com registro na

ANVISA/MS, Alvará Sanitário e AFE.

UND 27.600

13. 546224

DISPOSITIVO INFUSÃO ENDOVENOSA
PERIFÉRICA COM DISPOSITIVO DE

SEGURANÇA NR 21 - em aço inoxidável,
com agulha trifacetado e siliconizado,

com conector e capa do conector
perfeitamente encaixado, com asas

flexíveis para empunhadura e fixação,
tubo extensor vinílico transparente

atóxico, canhão luer-lock com
identificação do calibre por cores,

descartável, estéril, apirogênico. Com
dispositivo de segurança que recobre a

agulha após utilização. Embalado
individualmente, com abertura

asséptica. Em conformidade com a NR
32. Com registro na ANVISA/MS, Alvará

Sanitário e AFE.

UND 84.300

14. 546232

DISPOSITIVO INFUSÃO ENDOVENOSA
PERIFÉRICA COM DISPOSITIVO DE

SEGURANÇA NR 23 - em aço inoxidável,
com agulha trifacetado e siliconizado,

com conector e capa do conector
perfeitamente encaixado, com asas

flexíveis para empunhadura e fixação,
tubo extensor vinílico transparente

atóxico, canhão luer-lock com
identificação do calibre por cores,

UND 59.800
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descartável, estéril, apirogênico. Com
dispositivo de segurança que recobre a

agulha após utilização. Embalado
individualmente, com abertura

asséptica. Em conformidade com a NR
32. Com registro na ANVISA/MS, Alvará

Sanitário e AFE.

15. 546240

DISPOSITIVO INFUSÃO ENDOVENOSA
PERIFÉRICA COM DISPOSITIVO DE

SEGURANÇA NR 25 - em aço inoxidável,
com agulha trifacetado e siliconizado,

com conector e capa do conector
perfeitamente encaixado, com asas

flexíveis para empunhadura e fixação,
tubo extensor vinílico transparente

atóxico, canhão luer-lock com
identificação do calibre por cores,

descartável, estéril, apirogênico. Com
dispositivo de segurança que recobre a

agulha após utilização. Embalado
individualmente, com abertura

asséptica. Em conformidade com a NR
32. Com registro na ANVISA/MS, Alvará

Sanitário e AFE.

UND 13.200

16. 546259

DISPOSITIVO INFUSÃO ENDOVENOSA
PERIFÉRICA COM DISPOSITIVO DE

SEGURANÇA NR 27 - em aço inoxidável,
com agulha trifacetado e siliconizado,

com conector e capa do conector
perfeitamente encaixado, com asas

flexíveis para empunhadura e fixação,
tubo extensor vinílico transparente

atóxico, canhão luer-lock com
identificação do calibre por cores,

descartável, estéril, apirogênico. Com
dispositivo de segurança que recobre a

agulha após utilização. Embalado
individualmente, com abertura

asséptica. Em conformidade com a NR
32. Com registro na ANVISA/MS, Alvará

Sanitário e AFE.

UND 7.700

17. 419214

ELETRODO DESCARTÁVEL COM GEL
ADULTO - para procedimentos de curta

ou longa duração, descartável,
hipoalergênico, confortável,

microporoso, com gel adesivo de alta
condutividade, botão de aço inoxidável,
com baixa ação residual. Com registro
na ANVISA/MS, Alvará Sanitário e AFE.

UND 71.800

18. 290041

EQUIPO PLÁSTICO SORO MACROGOTA,
para infusão de soluções parenterais,
estéril, com ponta perfurante e tampa

protetora; tubo extensor em PVC
transparente de aproximadamente 1,50

metros, com câmara de gotejamento
flexível, transparente, com respiro de ar

com filtro bacteriológico, gotejador
ajustado para 1ml= 20 gotas; pinça tipo

rolete e injetor lateral em Y com

UND 252.300
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membrana auto vedante; conector luer
lock com tampa protetora. Embalado

individualmente, com abertura
asséptica. Com registro na ANVISA/MS,

Alvará Sanitário e AFE.

19. 74446

FITA ADESIVA AUTOCLAVE 19 MM X 30
M - em papel crepado e adesivo a base

de resina e borracha recoberta com
tinta Termossensível, que muda de cor

quando exposta ao processo de
autoclavagem, rolo com 19mm x 30 m.,

embalado em polipropileno
transparente impresso com o nome do
produto, data de fabricação e validade
deverá ter nome do fabricante, CNPJ e

dimensões da fita. Com registro na
ANVISA/MS.

UND 1.350

20. 563528

GARROTE AJUSTÁVEL P/ PUNÇÃO
VENOSA - Confeccionado em tecido

elástico, livre de látex, antialérgico, com
trava para ajuste de plástico. Dimensões

aproximadas: 40 x 2,5 cm (C x L).
Embalado individualmente. Com

registro na ANVISA/MS, Alvará Sanitário
e AFE.

UND 200

21. 35050

HIPOCLORITO SÓDICO SOLUÇÃO A 1% -
Hipoclorito de sódio a 1% (cloro ativo)

frasco com 01 litro. Com registro na
ANVISA/MS, Alvará Sanitário e AFE.

FR 16.950

22. 555584

LENÇOL DESCARTÁVEL TNT COM
ELÁSTICO CAMA - confeccionado em

não tecido (TNT), constituído por 100%
de polipropileno, não estéril, atóxico, na
cor branca, com gramatura mínima de

30 g/m², com elástico em látex em toda
sua extensão, capaz de manter o lençol
fixo e estendido sobre a superfície do

colchão, medindo no mínimo 220 cm de
comprimento por 140 cm de largura;
sem furos, manchas, rasgos ou outros
defeitos, com bordas bem acabadas.

Embalado em pacotes com no máximo
50 peças.

UND 23.500

23. 504238

LENÇOL DESCARTÁVEL TNT PARA
MACA - constituído por 100% de

polipropileno, não estéril, atóxico, na
cor branca, com gramatura mínima de

30 g/m², com elástico em látex em toda
sua extensão, capaz de manter o lençol
fixo e estendido sobre a superfície do

colchão, medindo no mínimo 200 cm de
comprimento por 90 cm de largura; sem

furos, manchas, rasgos ou outros
defeitos, com bordas bem acabadas.

Embalado em pacotes com no máximo
50 peças.

UND 56.000

LUVA PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL
NÃO ESTERILIZADA EXTRA PEQUENA CX

COM 100,0 UND - não estéril,
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24. 344800

confeccionada em látex de borracha
natural, hipoalergênica, anatômica,
lubrificada com pó bio-absorvível,

ambidestra, boa elasticidade,
confortável, com alta sensibilidade tátil,

livre de falhas e/ou furos. Deverá
apresentar registro na ANVISA/MS,

ALVARÁ SANITÁRIO, AFE, Certificado de
Aprovação (CA) emitido pelo Ministério
do Trabalho e Emprego (MTE) e selo de

conformidade INMETRO.

CX 2.600

25. 239720

LUVA PROCEDIMENTO LÁTEX NÃO
ESTÉRIL PEQUENA CX COM 100,0 UND -
não estéril, confeccionada em látex de

borracha natural, hipoalergênica,
anatômica, lubrificada com pó bio-

absorvível, ambidestra, boa elasticidade,
confortável, com alta sensibilidade tátil,

livre de falhas e/ou furos. Deverá
apresentar registro na ANVISA/MS,

ALVARÁ SANITÁRIO, AFE, Certificado de
Aprovação (CA) emitido pelo Ministério
do Trabalho e Emprego (MTE) e selo de

conformidade INMETRO.

CX 10.600

26. 239739

LUVA PROCEDIMENTO LÁTEX NÃO
ESTÉRIL MÉDIO CX COM 100,0 UND -
não estéril, confeccionada em látex de

borracha natural, hipoalergênica,
anatômica, lubrificada com pó bio-

absorvível, ambidestra, boa elasticidade,
confortável, com alta sensibilidade tátil,

livre de falhas e/ou furos. Deverá
apresentar registro na ANVISA/MS,

ALVARÁ SANITÁRIO, AFE, Certificado de
Aprovação (CA) emitido pelo Ministério
do Trabalho e Emprego (MTE) e selo de

conformidade INMETRO.

CX 20.500

27. 239747

LUVA PROCEDIMENTO LÁTEX NÃO
ESTÉRIL GRANDE CX COM 100,0 UND -
não estéril, confeccionada em látex de

borracha natural, hipoalergênica,
anatômica, lubrificada com pó bio-

absorvível, ambidestra, boa elasticidade,
confortável, com alta sensibilidade tátil,

livre de falhas e/ou furos. Deverá
apresentar registro na ANVISA/MS,

ALVARÁ SANITÁRIO, AFE, Certificado de
Aprovação (CA) emitido pelo Ministério
do Trabalho e Emprego (MTE) e selo de

conformidade INMETRO.

CX 5.300

28. 603538

LUVA PROCEDIMENTO NITRÍLICA SEM
AMIDO PEQUENA - não estéril,

descartável, fabricada em nitrilo, sem pó
bioabsorvível, ambidestra, confortável,
resistente, textura uniforme e lisa, livre

de falhas e/ou furos, totalmente
impermeável a água e a outros fluidos.
Tamanho Pequeno. Embalada em caixa

com 100 unidades. Com registro na
CX 370
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ANVISA/MS, ALVARÁ SANITÁRIO, AFE,
Certificado de Aprovação (CA) emitido
pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(MTE) e selo de conformidade
INMETRO. *Indicada para pessoas

alérgicas ao látex e ao amido.

29. 603546

LUVA PROCEDIMENTO NITRÍLICA SEM
AMIDO MÉDIA - não estéril,

descartável, fabricada em nitrilo, sem pó
bioabsorvível, ambidestra, confortável,
resistente, textura uniforme e lisa, livre

de falhas e/ou furos, totalmente
impermeável a água e a outros fluidos.
Tamanho Médio. Embalada em caixa
com 100 unidades. Com registro na

ANVISA/MS, ALVARÁ SANITÁRIO, AFE,
Certificado de Aprovação (CA) emitido
pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(MTE) e selo de conformidade
INMETRO. *Indicada para pessoas

alérgicas ao látex e ao amido.

CX 120

30. 603554

LUVA PROCEDIMENTO NITRÍLICA SEM
AMIDO GRANDE - não estéril,

descartável, fabricada em nitrilo, sem pó
bioabsorvível, ambidestra, confortável,
resistente, textura uniforme e lisa, livre

de falhas e/ou furos, totalmente
impermeável a água e a outros fluidos.
Tamanho Grande. Embalada em caixa

com 100 unidades. Com registro na
ANVISA/MS, ALVARÁ SANITÁRIO, AFE,
Certificado de Aprovação (CA) emitido
pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(MTE) e selo de conformidade
INMETRO. *Indicada para pessoas

alérgicas ao látex e ao amido.

CX 130

31. 462357

PAPEL CREPADO PARA ESTERILIZAÇÃO,
folha com 120x120 cm, para embalar
artigos odonto-médico-hospitalares a

serem submetidos a processo de
esterilização em autoclave, descartável,
100% celulose, resistente a temperatura
de 150ºC, com gramatura de no mínimo

60G/m². Apresentar barreira
microbiológica com no mínimo 95% de

eficiência para manutenção da
esterilização do conteúdo, hidro-
repelente, maleável, resistente a

ruptura e rasgo, biodegradável, atóxico
e não irritante. O fabricante deverá
apresentar o laudo de Eficiência de

Filtração Bacteriana (BFE) e gramatura
do papel crepado. Com registro na
ANVISA/MS, Alvará Sanitário e AFE.

UND 18.000

PAPEL GRAU CIRURGICO 15x100 - Papel
Grau Cirúrgico, embalagem tubular

medindo 15 cm de largura X 100 m de
comprimento, descartável, termo-

selável para esterilização de material
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32. 462330

médico-hospitalar em autoclave a vapor
ou óxido de etileno, em dupla face,
sendo uma das faces em Papel Grau

Cirúrgico, isento de furos, rasgos, rugas,
manchas, substâncias tóxicas, corantes,
odores desagradáveis quando úmido ou

seco, que não solte fibras ou felpas
durante o uso normal, gramatura de no

mínimo 60 g/m2 e porosidade
controlada, e a outra face em filme

laminado transparente, multicamadas,
colorido ou não, para facilitar a

identificação e localização de possíveis
falhas durante o processo de selagem,

que seja completamente resiste ao
rasgo durante o processo de abertura

evitando resquícios de filme no papel e
composto por poliéster e polipropileno,
com aproximadamente gramatura 54 g/

m2. Resistência ao calor em ambas às
faces até 140º C, bordas laterais com

selagem em filetes em toda a extensão e
com indicadores químicos que na

mudança de cor, indicam o processo de
esterilização a vapor saturado

(autoclave) ou a óxido de etileno (ETO).
O produto deverá atender as exigências
normativas da NBR série 14990. Deverá

apresentar laudo de Eficiência de
Filtração Bacteriana (BFE) do fabricante.
O material deverá ser acondicionado em

embalagem própria de acordo com a
praxe do fabricante, sendo que deverá
constar externamente o seguinte dado:
data de fabricação, validade, nome do

fabricante e número de registro no
Ministério da Saúde. Com registro na
ANVISA/MS, Alvará Sanitário e AFE.

RL 650

PAPEL GRAU CIRURGICO 25x100 - Papel
Grau Cirúrgico, embalagem tubular

medindo 25 cm de largura X 100 m de
comprimento, descartável, termo-

selável para esterilização de material
médico-hospitalar em autoclave a vapor

ou óxido de etileno, em dupla face,
sendo uma das faces em Papel Grau

Cirúrgico, isento de furos, rasgos, rugas,
manchas, substancias tóxicas, corantes,
odores desagradáveis quando úmido ou

seco, que não solte fibras ou felpas
durante o uso normal, gramatura de no

mínimo 60 g/m2 e porosidade
controlada, e a outra face em filme

laminado transparente, multicamadas,
colorido ou não, para facilitar a

identificação e localização de possíveis
falhas durante o processo de selagem,
que seja completamente resistente ao

Aviso 24 De Dispensa eletrônica nº 83/2026 (10211053)         SEI 26.29.000015185-8 / pg. 28



33. 462349 rasgo durante o processo de abertura
evitando resquícios de filme no papel e
composto por poliéster e polipropileno,
com aproximadamente gramatura 54 g/

m2. Resistência ao calor em ambas às
faces até 140º C, bordas laterais com

selagem em filetes em toda a extensão e
com indicadores químicos que na

mudança de cor, indicam o processo de
esterilização a vapor saturado

(autoclave) ou a óxido de etileno (ETO).
O produto deverá atender as exigências
normativas da NBR série 14990. Deverá

apresentar o laudo de Eficiência de
Filtração Bacteriana (BFE) do fabricante.
O material deverá ser acondicionado em

embalagem própria de acordo com a
praxe do fabricante, sendo que deverá
constar externamente o seguinte dado:
data de fabricação, validade, nome do

fabricante e número de registro no
Ministério da Saúde. Com registro na
ANVISA/MS, Alvará Sanitário e AFE.

RL 650

34. 604917

SERINGA 20 ML LUER SLIP SEM
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA - estéril,
atóxica, transparente, sem agulha, com

bico luer slip, cilindro siliconado com
anel de retenção, escala externa precisa
e visível, sem dispositivo de segurança.

Embalada individualmente, com
abertura asséptica. Com registro na
ANVISA/MS, Alvará Sanitário e AFE.

UND 15.000

 

 

1.2. Não será exigido instrumento contratual, o mesmo será subsUtuído por outro instrumento
hábil como carta-contrato, nota de empenho de despesa , autorização de compra ou ordem de
execução de serviço, conforme prerrogaUva estabelecida no Art. 95, inciso II da Lei
14.133/2021 “compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não
resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu
valor”.

1.3. AdmiQndo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais , discriminado para o(s)
objeto(s) em algarismo arábico (unitário e total). A proposta deverá conter todos os seus
elementos consUtuUvos, para que seja verificada a compaUbilidade de acordo com a
especificação.

1.4. Os fornecedores deverão apresentar especificações claras, completas e detalhadas do
produto ofertado, inclusive indicando a procedência, marca e fabricante.

1.5. O Gestor e Fiscal do Processo serão designados por ato pelo o ordenador das despesas
mediante Portaria em resposta a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD Lei
13.709/2018).

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quanUtaUvos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Da exigência de amostra

4 . 1 . 1 . Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, e/ou laudo(s) técnico(s) e/ou
informações técnicas em relação ao item ganhador visando assegurar a qualidade dos produtos
a serem adquiridos, além da verificação da compaUbilidade do item com as especificações
constantes no descritivo e consequente aceitação da proposta;

4.1.2. A convocação para envio de amostra será feita por meio de inUmação, enviada por e-
mail, no endereço cadastrado no momento da licitação.

4.1.3. O julgamento das amostras será realizado em 2 etapas:

4.1.4. Primeira etapa: será solicitado, via e-mail, ficha técnica completa (contendo os dados de
composição, matéria prima uUlizada na fabricação do item, prazos de validade, procedência e
registros no órgão regulamentador) e imagens/foto do produto a ser enviado. O fornecedor
terá um prazo de 24h (vinte e quatro horas) para realizar o envio dos anexos. A ficha técnica
será considerada primordial para o aceite da proposta e deverá ser compaZvel com o produto
indicado pela empresa no momento da licitação.

4.1.5. Segunda etapa: para casos onde restar dúvidas mediante apresentação da ficha técnica e
imagens/foto do produto, a administração poderá solicitar a amostra [sica. Com prazo de 03
(três) dias úteis para encaminhamento, contado a parUr da data de inUmação. A amostra
deverá estar idenUficada preferencialmente com eUquetas autocolantes, nas quais constará o
nome da licitante, o número da licitação e o número do item a que se referem.

4.1.6. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a parUr de solicitação fundamentada pelo
interessado, quanto aos moUvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação, antes da expiração do prazo concedido. Sujeito a julgamento da área
técnica para acato ou recusa.

4.1.7. O fornecedor inUmado deverá enviar confirmação via e-mail de recebimento da
inUmação, observando que, independentemente da confirmação, o tempo para envio de
amostra será considerado.

4.1.8. Caso a inUmação gere alguma dúvida junto ao Licitante, a mesma deverá ser enviada via
e-mail, para o mesmo endereço de e-mail que lhe enviou a intimação.

4.1.9. As amostras deverão ser entregues no endereço: Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes -
Goiânia – GO, CEP 74.884-900, Secretaria Municipal de Saúde – Gabinete da Secretaria
Municipal de Saúde, Bloco D - 2° andar, sendo que a empresa assume total responsabilidade
pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.1.10. As amostras serão submeUdas à aprovação mediante parecer técnico fundamentado, o
qual avaliará sua adequação às especificações técnicas conUdas no Edital, considerando, ainda,
a qualidade, o custo/benefício e o uso a que se destinam.

4.1.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protóUpos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.1.12. Após a elaboração do parecer técnico, as amostras aprovadas permanecerão em posse
da Administração até a finalização do certame e entrega pelo contratado. As amostras
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reprovadas poderão ser reUradas no prazo de 05 (cinco) dias corridos, e serão consideradas
como “amostra gratuita” e enviadas para uUlização nas unidades da Secretaria Municipal de
Saúde, caso não haja a retirada.

4.1.13. O não envio de amostra e/ou laudo técnico e/ou informações técnicas solicitadas, bem
como a entrega da amostra fora do local ou prazo indicado na inUmação, ou a sua reprovação
pela área técnica da Secretaria Municipal de Saúde acarretará a desclassificação do licitante.

4.1.14. O envio e a devolução das amostras, será de total responsabilidade e ônus da empresa
fornecedora da amostra, mesmo naquelas que forem reprovadas.

4.1.15. Caso o primeiro colocado seja desclassificado, se procederá à inUmação do segundo
colocado e, caso este não atenda as prerrogaUvas, será chamado o terceiro e, assim,
sucessivamente, até se encontrar um aprovado ou esgotar a lista de classificados.

4.1.16. A reprovação será em relação a marca e/ou modelo, sendo que, se naquela licitação
uma marca ou modelo for desclassificado, esta desclassificação valerá para todas as empresas
que apresentar o item da mesma marca e/ou modelo, independentemente da sua classificação
em relação ao preço.

4.1.17. Quando houver desconformidade da amostra ao objeto da licitação, será encaminhado
por e- mail, no endereço cadastrado no momento da licitação, parecer que apontará, de modo
completo, as falhas idenUficadas na amostra, a fim de que reste assegurado o direito de
exercitar o contraditório e a ampla defesa no prazo de 24 horas, após o envio eletrônico do
documento (e-mail).

4.1.18. Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie
por conta do envio de laudo(s) técnico(s) e/ou de amostra(s) e/ou informação técnica.

4.1.19. Em caso de haver interesse de acompanhamento de avaliação de amostra pela equipe
técnica, o licitante deverá manifestar seu interesse junto a equipe de licitação assim que sair a
listagem, a fim de que seja comunicado quando e quem dará o parecer, para acompanhamento
dos mesmos.

4.2. Subcontratação

4.2.1. A subcontratação será admiUda para atender a logísUca dos serviços de transporte para a
entrega dos produtos, tendo em vista que este serviço não corresponde a parcela de maior
relevância do objeto.

4.3. Garantia da Contratação

4.3.1. Não será exigida a GaranUa da contratação pela Contratante, conforme prerrogaUva
disposta no Art. 96. Da Lei 14.133/2021 “A critério da autoridade competente, em cada caso,
poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garanUa nas contratações de
obras, serviços e fornecimentos”.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega dos bens será efetuado no prazo não superior a 10 (dez) dias corridos ,
em REMESSA ÚNICA, contados após o recebimento da ordem de entrega ou Nota de
Empenho/Autorização de Fornecimento, acompanhados dos documentos fiscais respecUvos,
deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do fabricante e quanUdade
entregue;

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar à
Administração as razões respecUvas, em até 05 (cinco) dias após o envio da inUmação, para
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

   5.3. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde
de Goiânia, sediado na Avenida Perimetral Norte n° 2.859, Vila João Vaz, Condomínio Goyazem
bloco E Galpões de 06 a 10, CEP 74.445-190, Goiânia-GO.
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5.3.1. As entregas deverão ser efetuadas mediante agendamento prévio, através do e-mail
ciad.goiania@branetlogistica.com.br.

5.3.2. Os itens deverão ser entregues com prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total
recomendado pelo fabricante, na data da entrega.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021 e Instrução NormaUva nº 04, de 17 de fevereiro
de 2022, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaUcamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostilamento.

6.3. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por meio de
Portaria, com a nomeação de servidores da Superintendência/Diretoria/Gerência para atuar
como fiscais do contrato, e de servidores da Superintendência/Diretoria/Gerência para exercer
a função de gestor(a) do contrato.

6.4. As comunicações entre o órgão ou enUdade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admiUndo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

6 . 5 . O órgão ou enUdade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput ).

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração. (Decreto nº 963, de 222, art. 15);

6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º , e
Decreto nº 963, de 2022, art. 14, § 1º);

6.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garanUas, as glosas e a formalização de
aposUlamento e termos adiUvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 15, do Decreto nº 963, de 2022 ).

6.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempesUvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato.

6.12. O gestor e fiscal do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. ( Decreto nº 963, de 2022).

6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. ( Decreto nº
963, de 2022).
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6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraUvo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso. ( Decreto nº 963, de 2022).

6.15. O fiscal administraUvo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempesUva renovação ou
prorrogação contratual. ( Art. 13, X do Decreto nº 963 de 2022).

6.16. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objeUvos que tenham jusUficado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das aUvidades da Administração. (Art. 13, XIV do Decreto 963
de 2022).

6 . 1 7 . A contratada assume responsabilidade pela manutenção do sigilo de todas as
informações e dados obUdos no âmbito deste contrato, bem como a ciência e o cumprimento
das normas de segurança estabelecidas pela contratante.

6.18. O descumprimento das obrigações de confidencialidade previstas nesta cláusula ou no
Termo de Compromisso, por parte da contratada ou de seus funcionários e colaboradores,
implicará na aplicação de penalidades contratuais, sem prejuízo das demais sanções cabíveis na
legislação vigente.

6.19. As obrigações de sigilo e confidencialidade permanecerão vigentes mesmo após o
término ou rescisão deste contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E REAJUSTE

 

7.1. Do Recebimento

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser subsUtuídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da noUficação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.3. O recebimento definiUvo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.1.4. O prazo para recebimento definiUvo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
jusUficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quanUdade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal perUnente à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

7.1.7. O recebimento provisório ou definiUvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade éUco-profissional pela perfeita execução do
contrato.
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7.2. Da Liquidação

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado, expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, conforme art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
noUficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios perUnentes e necessários para garanUr o recebimento de
seus créditos.

7.2.7. PersisUndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administraUvo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

7.2.8. Havendo a efeUva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize a situação fiscal e
trabalhista.

 

7.3. Prazo de Pagamento:

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa.

 

7.4. Forma de pagamento:

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de:

7.4.1.1. ORDEM BANCÁRIA, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado, sendo o este, responsável pelas taxas bancárias referentes a transação na situação
em que for indicado banco disUnto das contas da Contratante, para contratações/aquisições
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com valores inferiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);

7.4.1.2. CRÉDITO EM CONTA, o pagamento será processado via crédito em conta corrente do
contratado, obrigatoriamente manUda na InsUtuição Financeira com a qual o Município de
Goiânia possui contrato. Este procedimento está em conformidade com o disposto no art. 2°,
§§ 1° e 2°, do Decreto n° 4.387/2021, para contratações/aquisições com valores superiores a
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);

7.4.1.3. O modelo de pagamento via crédito em conta na InsUtuição Financeira contratada será
dispensado apenas nos casos de exceção expressamente previstos no art. 3° e seus incisos do
Decreto n° 4.387/2021.

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiUda a ordem
bancária para pagamento.

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
reUdos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.4.6. No caso de atraso de pagamento pelo Contratante, os valores devidos ao contratado
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo previsto para pagamento até a
data de sua efeUva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo Especial (IPCA-E) de correção Monetária.

7.4.6.1. Não consUtui atraso, a interrupção jusUficada do pagamento, ou seja, quando decorrer
de irregularidades causadas pela contratada.

7.4.7. Os preços praUcados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses,
contados a parUr da data do orçamento esUmado, nos termos do Art. 25, § 7º da Lei Federal nº
14.133/2021.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, em CARÁTER EMERGENCIAL, fundamentada no ArUgo 75, inciso VIII da Lei nº
14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.1. Habilitação Jurídica:

8.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro de Empresas MercanUs, a cargo da junta
Comercial da respectiva sede;

8 . 2 . 1 . 2 . Microempreendedor Individual – MEI: CerUficado da Condição de
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenQficada
como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato consUtuUvo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas MercanUs, a cargo da Junta
Comercial da respecUva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
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8.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federaUva onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução NormaUva DREI/ME n. º 77, de 18 de março
de 2020.

8.2.1.5. Sociedade Simples: inscrição do ato consUtuUvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
consUtuUvo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respecUvamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.2.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respecUva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.3.1. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.3.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cerUdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida AUva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaUvos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusUça do Trabalho, mediante
a apresentação de cerUdão negaUva ou posiUva com efeito de negaUva, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943;

8.3.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Municipal/Distrital] relaUvo ao
domicílio ou sede do fornecedor, perUnente ao seu ramo de aUvidade e compaZvel com o
objeto contratual;

8.3.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] E [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.3.1.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda do Município de Goiânia (em conformidade ao
Art. 108 do Código Tributário Municipal-CTM)

8.3.1.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respecUva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

8.3.1.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os bene[cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.3.2. Qualificação Econômico-financeira

8.3.2.1. CerUdão negaUva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
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8.3.2.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores
a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial,
demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) úlUmos exercícios sociais e obUdos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

a) I - Liquidez Geral (LG) = (AUvo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante);

b) II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

c) III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

8.3.2.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação capital mínimo de 3% do valor total estimado da contratação.

8.3.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão subsUtuir os demonstraUvos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.3.2.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao úlUmo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

8.3.2.6. Somente serão aceitas Demonstrações Contábeis na forma da Lei, respeitando a norma
legal que rege estes documentos, os quais deverão contemplar: a indicação do número das
páginas e do número do Livro Diário onde estão inscritos o Balanço Patrimonial e a
Demonstração do Resultado do Exercício, acompanhados dos respecUvos termos de abertura e
encerramento do mesmo; assinatura do contador e do Utular ou representante legal da
enUdade nas Demonstrações Contábeis; escriturados digitalmente via SPED Fiscal nas situações
abrangidas pela RBF 2.003/2021, ou quando aplicável, com prova de registro na Junta
Comercial ou Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

8.3.2.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

8.3.3. Qualificação Técnica

8.3.3.1. Comprovação de apUdão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o
item perUnente, por meio da apresentação de cerUdões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emiUdo(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

8.3.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.

8.3.3.3. Apresentar CerUficado de Registro emiUdo pela ANVISA – Agência Nacional de
Vigilância Sanitária vinculada ao Ministério da Saúde, ou cópia da publicação no “Diário Oficial
da União” com despacho da concessão de Registro, referente ao produto ofertado, ou
declaração de isenção de registro.

8.3.3.4. Apresentar Autorização de Funcionamento da empresa licitante (AFE), expedida pela
ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme exigido pela Lei Federal n.º
9.782/99 (art. 8º, inciso VI), ou ainda, declaração de isenção comprovada com documento
oficial.

8.3.3.5. Apresentar Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa licitante, expedido pela
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Municipal 8.741/2008 e a
Lei Estadual n° 16.140/2007, ou original/cópia de documento que jusUfique a sua não
obrigatoriedade de apresentação conforme legislação municipal ou estadual de origem do

Aviso 24 De Dispensa eletrônica nº 83/2026 (10211053)         SEI 26.29.000015185-8 / pg. 37



licitante.

8.3.3.6. Apresentar CerUficado de Aprovação (CA) emiUdo pelo Ministério do Trabalho e
Emprego, conforme exigido pela Lei Federal 6514/77, NR 6 e NR 9.

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor esUmado da contratação, será os preços unitários e totais obUdos pela pesquisa de
preço de mercado a ser realizada pela Gerência de Compras da Secretaria Municipal de Saúde,
conforme critérios da Instrução Normativa SEMAD nº 001/2022.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município.

11. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

11.1. Tendo em conta as informações conUdas neste Termo de Referência, atesta-se que o
mesmo foi elaborado em conformidade com o Art. 6º, inciso XXIII e Art. 40, § 1º, da Lei nº
14.133/2021. Isso significa que o documento contém os elementos essenciais para a
contratação, conforme estabelecido na legislação, incluindo a especificação do objeto,
requisitos de qualidade, locais de entrega e condições de garantia, quando aplicável.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Goiânia, 14 de maio de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Viviany Cardoso Jacob, Agente
Administrativo, em 15/05/2026, às 11:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Aviso 24 De Dispensa eletrônica nº 83/2026 (10211053)         SEI 26.29.000015185-8 / pg. 38



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10211053 e o código CRC 6656E08B.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 26.29.000015185-8 SEI Nº 10211053v1
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